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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER À DEVOLUÇÃO DO IPVA E D.Á 
OUTRAS PROVIO[NCIAS" 

Elio Busnnrdo. Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, SA.NCIO'VA E PR01UULGA a seguinte LEJ 
aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em s11u SESSÃO ORDl/\r iRTA realizada no dia 
02 de Fevereiro de 1.998, conforme autógrafo oº 005 /98: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a devolver, aos 
proprietários de veículos automotores a álcool licenciados no Município de Catiguó, 100% (cem 
pôr cento) dos 50~ (cinqüenta pôr cento) que lhe cabe pôr outorga constitucional, 
relativamente ao valor do IPVA - Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
correspondente a cada exercício fiscal, desde que: 

I . devidamente quitado o imposto: 
II. o veículo conte, à data de quitação do imposto, com até um ano 

da data de sua fobricaçao. 
Artigo 2° - Os proprietários de v,eículos automotores a álcool, 

devedores dos cofres públicos, poderao compensar o ªqllClntum• relativo à devolução 
autorizada com débitos para com a Fazenda Municipal. 

Artigo 3° - A devolução de que trata a presente Lei nõo gera direito 
adquirido e será efetivada, após requerimento pôr parte do interessado, pôr despacho do 
Secretário Municipal de Finanças. 

Artigo 4° - Esta Lei entrarei em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 04 de Fevereiro de 1.998.
Publiq ue-se.-
Cumpra-se.-


